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ARTIGO 9.º

A remuneração dos membros dos órgãos sociais será afixada pela
assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Assembleia geral

ARTIGO 10.º

1 — A assembleia geral é constituída por todos os accionistas com
direito a voto.

2 — Tem direito a voto todo o accionista que seja titular de, pelo
menos, cem acções averbadas ou registadas na sociedade ou que com-
prove estarem depositadas em seu nome num estabelecimento de cré-
dito ou na sociedade até 10 dias antes do que for designado para a
reunião da assembleia geral. Por cada cem acções contar-se-á um voto.

3 — Os accionistas pessoas singulares poderão fazer-se representar
na assembleia geral pelo respectivo cônjuge, qualquer descendente ou
ascendente, por um administrador ou administrador único ou accio-
nista com direito a voto, mediante carta ao presidente da mesa.

4 — Os incapazes e as pessoas colectivas serão representados pela
pessoa a quem legal ou voluntariamente couber a respectiva repre-
sentação, os quais poderão no entanto delegar esta representação nos
termos aplicáveis no número anterior.

ARTIGO 11.º

A mesa da assembleia geral é composta por um presidente e um ou
dois secretários eleitos pela assembleia geral pelo período de três anos,
os quais podem ser accionistas ou não e podem ser reeleitos.

CAPÍTULO V

Administração

ARTIGO 12.º

1 — A administração da sociedade incumbe a um conselho de ad-
ministração, composto por três ou cinco membros eleitos pela as-
sembleia geral. Enquanto o capital não exceder o previsto na lei para
o efeito, a sociedade será administrada por um administrador único,
excepto se o contrário for deliberado pela assembleia geral.

2 — O conselho de administração ou administrador único serão
eleitos por um período de três anos, podendo ser reeleitos.

3 — A responsabilidade dos membros da administração e do admi-
nistrador único não será caucionada, excepto se o contrário for deli-
berado em assembleia geral.

4 — A assembleia geral poderá designar um administrador delega-
do, definindo os limites da delegação e sem prejuízo de igual faculdade
caber ao próprio conselho de administração nos termos da lei.

ARTIGO 13.º

É da competência do conselho de administração ou administrador
único, o exercício em geral dos mais amplos poderes de administra-
ção, representando a sociedade em juízo e fora dele e sem prejuízo
das demais atribuições que lhe confiram a lei e este contrato, as se-
guintes:

a) Deliberar que a sociedade se associe com outras pessoas nos
termos permitidos no número um do artigo quarto;

b) Designar quaisquer pessoas para o exercício de cargos sociais
noutras empresas;

c) Realizar quaisquer operações comerciais ou bancárias que inte-
ressem à sociedade;

ARTIGO 14.º

1 — A sociedade obriga-se:
a) Com a assinatura de dois administradores;
b) Com a assinatura do administrador-delegado;
c) Com a assinatura de um administrador e um procurador;
d) Com a assinatura de um administrador ou procurador com pode-

res especiais delegados para o acto.
e) Com a assinatura do administrador único.
2 — Em actos de mero expediente basta a assinatura de qualquer

administrador ou procurador e, quanto a este, nos limites da procura-
ção.

ARTIGO 15.º

A fiscalização da sociedade compete a um fiscal único efectivo e
um suplente, que devem ser revisores oficiais de contas ou uma so-

ciedade de revisores oficiais de contas, eleitos por um período de três
anos, podendo ser reeleitos.

CAPÍTULO VII

Disposições diversas

ARTIGO 16.º

Os lucros sociais, retirada a parte destinada a constituir as reservas
obrigatórias, terão o destino que lhes for dado por deliberação da as-
sembleia geral, sem qualquer limitação que não seja a decorrente de
disposição legal imperativa.

ARTIGO 17.º

Em caso de liquidação da sociedade e salvo deliberação em contrá-
rio, os administradores em exercício, contra os quais não esteja em
curso ou tenha sido deliberada a instauração de acção de responsabi-
lidade, passarão a exercer as funções de liquidatários.
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